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PROCESSO N° 52/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÓLEO , com sede na Rua Angelo Vidotto, 95, Vila 

Martins, Óleo/SP,  inscrita no CNPJ sob o n. 46.223.764/0001-47, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Jordão Antônio Vidotto, brasileiro, RG n. 8.168.812-x e CPF n. 

960.433.508-15; considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.31/2025, Processo Administrativo n. 52, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei Federal n. 14.133/21, no Decreto Federal n. 11.462/23, 

Decreto Municipal n. 2.625/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.  DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Pães e gêneros de alimentação para os departamentos do 

Município de Óleo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme o Termo de 

Referência. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

 

 

Razão social: PADARIA PRINCESA DE OLEO LTDA  

CNPJ: 04.600.277/0001-06 

Endereço: Av: R:João Fausto Giraldis nº385- Bairro: Centro 

Óleo – SP- Cep: 18.790-000 

Telefone: (14) 3357-1185 / (14) 99603-2040  

E-mail: reynaldoroy@hotmail.com 

Representante: Reinaldo Franco Amaral 

Item Especificação Marca/ 

Modelo(se 

exigida no 

edital) 

UN QT Valor 

Unitario 

Valor Total 

01 PÃO FRANCÊS, 50G:   

Pão francês pesando 50 

gramas a unidade e de 

Própria UN 73.300 R$1,10 R$80.630,00 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 31/2025 

mailto:reynaldoroy@hotmail.com
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primeira qualidade. Produto 
obtido pela cocção, em 

condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas à base 
de farinha de trigo, sal, água e 

fermento biológico, podendo 
conter outros ingredientes.. O 

pão francês se caracteriza por 
apresentar casca crocante de 
cor uniforme castanho-

dourada e miolo de cor branco 
creme de textura e granulação 

fina não uniforme. O pão 
francês deverá ser preparado e 

assado na data da entrega 
solicitada, garantindo total 
qualidade do produto. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

02 PÃO DE LEITE 50G:  

O pão deverá ser fabricado 
com matéria-prima de 

primeira qualidade. 
Composição: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido 
fólico, Açúcar Invertido, 
Gordura vegetal, Sal, 

Fermento biológico, glúten, 
emulsificante lecitina de soja, 

conservador propionato de 
cálcio e outros ingredientes 
permitidos pela Legislação. 

Deverá estar fresco e macio, 
com 50g a unidade. Será 

rejeitado o pão queimado ou 
mal assado, com peso 
inadequado, o que apresentar 

bolores, fermentação 
estranha, sujidades e 

microrganismos que indiquem 
manipulação defeituosa do 
produto.  EMBALAGEM: Todos 

os pães entregues deverão ser 
embalados em embalagem 

transparente, atóxica, 
fechada. DE FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA.  

Própria UN 50.700 R$1,25 R$63.375,00 
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ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

04 PÃO DE FORMA: 

 Fatiado verticalmente isento 
de gorduras trans. Embalagem 

de 500g, com 
aproximadamente 20 fatias. 

Farinha de trigo enriquecida 
com ferro em ácido fólico, 
açúcar, sal, gordura vegetal e 

outros ingredientes 
permitidos. Data de validade 

de no mínimo cinco dias após 
a data de entrega.    

ENTREGA DIARIA /PONTO 

A PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 

BATISTA BOTELHO) 

Seven Boys PCT 1.400 R$11,40 R$15.960,00 

05 AÇÚCAR TIPO CRISTAL 5KG : 

Branco de origem vegetal, pct 
c/ 5kg, constituído de sacarose 
de cana de açúcar, leve 

fermentação, isento de 
matéria terrosa, insetos, 

parasitasse detritos animais e 
vegetais. Aspectos sólidos com 

cristais bem definidos. 
Composição básica mínima do 
açúcar 98,3%de sacarose. 

Globo PCT 845 R$16,65 R$14.069,25 

06 PRESUNTO : 

Fatiado, refrigerado: 

Constando o nome/ marca/ 
peso líquido/ carimbo do SIF 

do estabelecimento produtor/ 
etiqueta constando: lote e 
validade/ registro interno do 

produto/ quantidade do 
produto/ volume bruto e 

líquido do produto. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

Estrela KG 955 R$51,00 R$48.705,00 

07 MORTADELA: 

 Fatiada, refrigerada: 

Preparada a partir de matérias 

Perdigão KG 395 R$44,30 R$17.498,50 
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primas sãs e limpas e de boa 
qualidade, aparência própria, 

cor rosada, odor próprio, sabor 
próprio, não devendo conter 
glúten. Constando o nome/ 

marca/ peso líquido/ carimbo 
do SIF do estabelecimento 

produtor/ etiqueta constando: 
lote e validade/ registro 
interno do produto/ 

quantidade do produto/ 
volume bruto e líquido do 

produto. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 

A PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

08 QUEIJO TIPO MUÇARELA: 
Fatiado refrigerado: 

Constando o nome/ marca/ 
peso líquido/ carimbo do SIF 

do estabelecimento produtor/ 
etiqueta constando: lote e 
validade/ registro interno do 

produto/ quantidade do 
produto/ volume bruto e 

líquido do produto.  

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

São Leopoldo KG 1.205 R$63,81 R$76.891,05 

09 MARGARINA : 

De 500 grs c/ sal, Óleos 

vegetais líquidos e Inter 
esterificados, água, sal 
(2,5%), leite em pó desnatado 

e/ou soro de leite em pó, 
vitamina A (1.500 U.I/ 100g), 

estabilizantes: mono e 
glicerídeos, lecitina de soja e 
ésteres de poli glicerol, 

conservadores: sorbet de 
potássio e/ou benzo ato de 

sódio, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, 
acidulante ácido lático, 

antioxidantes: EDTA- cálcico 
dissídio, BHT e ácido cítrico e 

corante natural de urucum e 

Claybom UN 410 R$8,00 R$3.280,00 
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cúrcuma ou idêntico ao natural 
beta -caroteno. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

11 BISCOITO DE MAISENA: 340 

gramas farinha de Trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vit. B9), açúcar, 

gordura vegetal hidrogenada, 
amido de milho, açúcar 

invertido, sal refinado, 
fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio, 

bicarbonato de sódio e piro 
fosfato ácido de sódio, 

Melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio, 
estabilizante lecitina de soja e 

Aromatizante Sintético 
idêntico ao natural. CONTÉM 

GLÚTEN. 

Triunfo PCT 700 R$5,09 R$3.563,00 

12 BISCOITO SALGADO ÁGUA E 

SAL: 400 gramas 

 Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, açúcar 
invertido, amido, açúcar, sal, 

fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio e 

bicarbonato de amônio, 
emulsificante lecitina de soja e 
aromatizantes. 

Panco PCT 580 R$6,40 R$3.712,00 

13 BAQUETE 
RECHEADA:PRESUNTO E 

MUSSARELA: 45 CM 

 Em pão francês, recheado 

com presunto e muçarela, 
alface, tomate, cenoura e 
maionese pronto para o 

consumo, embalada em papel 
filme e forma de papelão que 

prejudique a qualidade do 
produto. tamanho de 45 cm, 
deverá vir cortada, em pedaço 

de espessura de 2 cm pronto 
para consumo. 

ENTREGA DIARIA /PONTO A 
PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 

BATISTA BOTELHO) 

Própria UN 420 R$60,00 R$25.200,00 
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14 BAQUETE RECHEADA:SALAME 
45 CM 

 Em pão francês, recheado 
com salame, queijo prato, 
requeijão, tomate e rúcula, 

embalada em papel filme e 
forma de papelão, tamanho 45 

cm, deverá vir cortada, em 
pedaço de 2 cm, pronto para 
consumo 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

Própria UN 255 R$66,00 R$16.830,00 

15 LANCHE PRONTO SABOR 
PRESUNTO E MUÇARELA (PÃO 
FRANCÊS): 

 contento: pão francês de 
aproximadamente 50g/unid., 

com no mínimo 30 g de frios 
fatiados sendo 2 fatias de 15g 

cada, embalagem individual 
em saco plástico. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 

A PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 

BATISTA BOTELHO) 

Própria UN 7.475 R$6,95 R$51.951,25 

16 MINI SALGADOS FRITOS: 

 De farinha de trigo com 
recheio diversos tipos; 
coxinha, rissole de presunto e 

queijo, rissole de carne, 
croquete, bolinha de queijo, 

enroladinho de salsicha, 
pasteis e quibe, pesando no 
mínimo,30g cada. Com 

aspecto e cheiro, cor e sabor 
próprios. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 

BATISTA BOTELHO) 

Própria Cento 420 R$68,95 R$28.959,00 

17 MINI SALGADO ASSADO: 

 De farinha de trigo com 
recheio diversos tipos; 

empada, esfiha de carne e 
frango, enroladinho de 
presunto e queijo, salsicha e 

Própria Cento 410 R$75,65 R$31.016,50 
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calabresa, mini hamburguer, 
mini pizza, mini croissant, pão 

de queijo 25g cada. Com 
aspecto e cheiro, cor e sabor 
próprios. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

18 PÃO DE QUEIJO: CONGELADO 

 No mínimo 25 gramas cada. 

Gold Pão KG 190 R$47,55 R$9.034,50 

19 BOLOS SIMPLES: 

 Em sabores variados, sendo: 
bolo de chocolate, bolo de 

cenoura, bolo de fubá, bolo de 
laranja, bolo de mandioca, 

ambos apenas com cobertura. 
embalado em condições 
higiênicas. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

Própria KG 705 R$39,49 R$27.840,45 

20 BOLO CONFEITADO E 
RECHEADO: 

 Tipo aniversário, Massa 

chocolate, Com Recheio, 
Sendo: Brigadeiro, Beijinho De 

Coco, Chocolate Trufado Ou 
Leite Ninho Trufado. 
Cobertura: Chantilly, 

Ganache, Brigadeiro Ou Glacê 
Real. O Bolo Devera Estar 

Acondicionado Em Embalagens 
Descartáveis Com Tampa. 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 

BATISTA BOTELHO) 

Própria KG 1.070 R$94,98 R$101.628,60 

21 REFRIGERANTE PET 2 LT 

sabores, cola, guaraná, 
laranja. devidamente lacrados 

Conquista UN 4.050 R$5,15 R$20.857,50 

22 REFRIGERANTE CAÇULINHA 
De 1ª linha caçulinha 

embalagem com 
aproximadamente 243ml, 

Conquista UN 1.300 R$1,86 R$2.418,00 



 

   Prefeitura Municipal de Óleo 
       Angelo Vidotto, 95- Fone/Fax: (0xx14) 3357-1211 - CEP 18790-204 

Estado de São Paulo – C.N.P.J.  46.223.764/0001-47 

Site: www.pmoleo.sp.gov.br 

guaraná devidamente 
lacrados. 

23 SUCO DE FRUTA: 

 Caixa 1litro de excelente 

qualidade. Produzido 100% 
com suco de fruta natural, 
contém somente açúcares da 

própria fruta sem adição de 
ingredientes artificiais e 

corantes. 

Maguari UN 400 R$10,15 R$4.060,00 

24 ATUM:  

Embalagem, pouch, com 
apenas 5% de oleo, contendo 
no mínimo 95% do atum 

escorrido. Processo de 
produção e embalagem 

através de processamento 
térmico mantendo a umidade 
e textura. 

Marsul UN 130 R$40,65 R$5.284,50 

25  MINI BOLO: 56 gramas 

Sabores de baunilha com 

recheio de chocolate/ 
baunilha/baunilha com recheio 

de morango/ brigadeiro com 
recheio de chocolate. 

Seven Boys UN 4.000 R$2,96 R$11.840,00 

26 ÁGUA MINERAL: 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em pet de 500 

ml, com certificado de 
autorização    do órgão 

competente e com validade de 
12 meses. 

Teodoro & 

Sampaio 

UN 3.650 R$1,12 R$4.088,00 

27 BOMBOM : 

Saco de bombom – 
embalagem de 1 kg. Bombom 

com cobertura de chocolate ao 
leite ou branco, recheado. 

Validade mínima de 6 meses a 
contar pela data de entrega. 

Lacta PCT 110 R$61,10 R$6.721,00 

28 BOLACHA TIPO COOKIE :       
Biscoito tipo cookie com gotas 
de chocolate. Embalagem 

individual de 40 gramas. 
validade de 180 dias. 

Parati UN 500 R$3,67 R$1.835,00 

29 BARRA DE CEREAL:  Montevergine UN 500 R$3,29 R$1.645,00 
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 - Sabor morango/ chocolate 
com embalagem individual de 

20g a 25 g. Validade de 180 
dias. 

30 PÃO DE HAMBURGUER: 90 grs 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO)  

Própria UN 1.500 R$2,76 R$4.140,00 

31 PAO DE FORMA INTEGRAL 

Embalagem com 500grs, com 

aproximadamente 20 fatias 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

Seven Boys PCT 300 R$12,65 R$3.795,00 

32 BISCOITO DOCE TIPO 
ROSQUINHA SABOR COCO 

Pacote no mínimo com 400 
gramas 

Panco PCT 490 R$11,70 R$5.733,00 

35 TORRADA 

Embalagem com 160 gramas 

Visconti UN 600 R$5,45 R$3.270,00 

36 MAIONESE INDUSTRIALIZADA 
(500Grs) 

Arisco UN 70 R$7,60 R$532,00 

37 MILHO DE PIPOCA 

Pacote com 500 gramas) 

Dona Nena UN 110 R$5,79 R$636,90 

38 SUCO CX 01 LITRO 

Sem açúcar, sabores laranja 
ou uva 

Maguari UN 300 R$10,15 R$3.045,00 

39 OLEO SOJA  

Embalagem 900 ml  

Coamo UN 30 R$8,90 R$267,00 

40 PAO DE QUEIJO ASSADO 

No mínimo 25 gramas  

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

Gold Pão KG 110 R$67,65 R$7.441,50 

41 BALA MASTIGAVEL 

Pacote com 600 gramas , bala 
mole, sortidas, sabores de 

frutas 

Chita PCT 300 R$14,65 R$4.395,00 

42 PIRULITO FORMATO CORACAO Florestal PCT 300 R$16,55 R$4.965,00 
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Pacote 500 gramas, sabor 
morango, formato de coração 

43 LANCHES PRONTO 
MORTADELA 

Feito com pão francês , 
embalados individualmente 

ENTREGA DIARIA /PONTO 

A PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 

BATISTA BOTELHO) 

Própria UN 575 R$6,87 R$3.950,25 

44 LEITE INTEGRAL 

Caixa com 01 litro 

Líder UN 98 R$7,32 R$717,36 

45 OVOS DE GALINHA  

Dúzia com 12 ovos 

São Francisco DZ 30 R$12,74 R$382,20 

46 SALGADINHO DE TRIGO 

Embalagem com 45 gramas 

Keleck UN 800 R$4,23 R$3.384,00 

47 BEBIDA LACTEA MORANGO 

170G 

Vovó Anízia UN 1.500 R$3,35 R$5.025,00 

48 BEBIDA LÁCTEA SABOR 

CHOCOLATE 200 ML 

Líder UN 2.000 R$2,62 R$5.240,00 

49 PÃO TIPO HOT DOG 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 
DESTRITOS (LAJEADO E 

BATISTA BOTELHO) 

Própria KG 600 R$18,63 R$11.178,00 

50 BISCOITO WAFFER 

Pacote tipo lanchinho 
contendo (29 a 35 gramas) 

Passatempo PCT 1.500 R$2,41 R$3.615,00 

51 BISCOITO CREAM CRACKER 
400GRS 

Panco UN 220 R$7,70 R$1.694,00 

53 BEBIDA LÁCTEA VITAMINA 
COM 280 ML- MIX DE FRUTAS 
FEITO COM MAÇÃ, BANANA E 

MAMÃO 

Vovó Anízia UN 500 R$6,28 R$3.140,00 

54 BISCOITO DE LEITE, TIPO 

ROSQUINHA, SABOR LEITE. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 350 

GR 

Panco PCT 40 R$9,62 R$384,80 

55 BAGUETE RECHEADA DE 

FRANGO 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO MUNICIPIO E 

Própria UN 25 R$64,31 R$1.607,75 
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DESTRITOS (LAJEADO E 
BATISTA BOTELHO) 

56 BISCOITO DOCE TIPO 
ROSQUINHA SABOR 

CHOCOLATE 400 G 

Panco PCT 10 R$11,75 R$117,50 

57 LEITE FLUIDO INTEGRAL TIPO 

A – PASTEURIZADO 

ENTREGA DIARIA /PONTO 
A PONTO. 

Vovó Anízia LT 5.600 R$6,47 R$36.232,00 

Valor Total R$: 793.781,36 (Setecentos e noventa e três mil, setecentos e oitenta e um 

mil reais e trinta e seis centavos). 

 

Dados Bancários: Banco: 748 – Banco Cooperativo Sicredi S.A-Bansicredi 

Agência: 0720 – Conta: 25622-3 

Razão Social: Padaria Princesa de Oleo Eireli 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão GERENCIADOR será a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÓLEO. 

 

Gestor / Fiscal da Ata Aline de Cassia Machado Campanatti,incrita no CPF: 364.407.138-
17 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada no estudo técnico preliminar. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

a. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da assinatura da Ata, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 

Federal n. 14.133/21. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei Federal n. 14.133/21. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no instrumento convocatório e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 



 

   Prefeitura Municipal de Óleo 
       Angelo Vidotto, 95- Fone/Fax: (0xx14) 3357-1211 - CEP 18790-204 

Estado de São Paulo – C.N.P.J.  46.223.764/0001-47 

Site: www.pmoleo.sp.gov.br 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no instrumento convocatório; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal n. 14.133/21. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei Federal n. 14.133/21; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal n. 

14.133/21. 

 

6.1.3.1.  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

 

6.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 

7.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o GERENCIADOR convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
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que tiveram seu registro cancelado. 

 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão GERENCIADOR procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao GERENCIADOR a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão GERENCIADOR e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

n. 14.133/21, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

 

7.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão GERENCIADOR procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão GERENCIADOR 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

  

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo GERENCIADOR, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2º, 

do Decreto nº 11.462/23; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

n. 14.133/21. 

 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei Federal n. 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão GERENCIADOR 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão GERENCIADOR, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão GERENCIADOR 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo GERENCIADOR, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462/23. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Decreto Municipal n. 2.625/2024. 



 

   Prefeitura Municipal de Óleo 
       Angelo Vidotto, 95- Fone/Fax: (0xx14) 3357-1211 - CEP 18790-204 

Estado de São Paulo – C.N.P.J.  46.223.764/0001-47 

Site: www.pmoleo.sp.gov.br 

 

9.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

9.2. É da competência do GERENCIADOR a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462/23). 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao 

instrumento convocatório. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Município de Óleo/SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

 

JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PADARIA PRINCESA DE OLEO LTDA  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. RG :____________________________________________   

 

2. RG :____________________________________________  
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MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 

CONTRATADO: PADARIA PRINCESA DE OLEO LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (DE ORIGEM): 16/2025 

ATA DE REGISTRO nº 31/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Pães e gêneros de alimentação para os departamentos do Município de 

Óleo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme o Termo de Referência. 

 

ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: Dr. Larissa da Silva Andrade, OAB N. 515.084, 

 E-mail juridico@pmoleo.sp.gov.br  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Catches”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (os) de Atualização Cadastral” 

anexam (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  

 

Município de Óleo em 07 de agosto de 2025.  

 

mailto:juridico@pmoleo.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: PADARIA PRINCESA DE OLEO LTDA 

Nome: Reinaldo Franco Amaral 

Cargo: representante legal 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 

CNPJ Nº: 46.223.764/0001-47 

CONTRATADA: PADARIA PRINCESA DE OLEO LTDA 

CNPJ Nº: 04.600.277/0001-06 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS° (DE ORIGEM): 31/2025 

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 07/08/2025 

VIGÊNCIA DA ATA: 07/08/2025 a 07/08/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Pães e gêneros de alimentação para os departamentos do Município 

de Óleo/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme o Termo de Referência. 

 

VALOR TOTAL : R$ 793.781,36 (Setecentos e noventa e três mil, setecentos e oitenta e 

um mil reais e trinta e seis centavos). 

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (si) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram - se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: ÓLEO. 07 DE AGOSTO DE 2025. ________ 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO_______ 

Nome e cargo: JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO (PREFEITO MUNICIPAL DE ÓLEO)  

E-mail institucional: gabinete@pmoleo.sp.gov.br 

E-mail pessoal: gabinete@pmoleo.sp.gov.br 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 
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